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Prefeitura Municipal de Tangará/RN, 25 de setembro de 2019. 
  
JORGE EDUARDO DE CARVALHO BEZERRA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Adriano César Silva Pinto 

Código Identificador:7F378567 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONVOCAÇÃO_ PROCESSO SELETIVO PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS 

 
CONVOCAÇÃO_ PROCESSO SELETIVO PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
TANGARÁ, Estado do Rio Grande do Norte, o Senhor, JORGE 
EDUARDO DE CARVALHO BEZERRA, no uso de suas 
atribuições legais que o poder lhe confere: do Edital N° 002/2019 e 
conformidade com a HOMOLOGAÇÃO do resultado final do 
Processo Seletivo Municipal ocorrida através do Decreto n° 014/2019, 
publicado em 24/09/2019 na edição n° 2111 do DIÁRIO OFICIAL 
DA FEDERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE/FEMURN, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Tangará/ RN, destinado á seleção de candidatos para 
preenchimento, sob regime de Contrato, de cargos vagos no quadro de 
pessoal do Município de Tangará, Estado do Rio Grande do Norte, 
  
RESOLVE; 
  
Convocar o Candidato, LUIZ CARLOS DE LIMA, aprovado em 3° 
colocação para o cargo de Motorista Geral, com nota final de 6,0, 
para comparecer a Setor de Recursos Humanos desta Prefeitura, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir desta convocação, 
munido dos documentos (originais e cópias) elencados no item X do 
Edital do Concurso, o não pronunciamento do candidato dentro do 
prazo, resultará na desclassificação do mesmo. 
  
Prefeitura Municipal de Tangará/RN, 25 de setembro de 2019. 
  
JORGE EDUARDO DE CARVALHO BEZERRA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Adriano César Silva Pinto 

Código Identificador:1D859C37 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONVOCAÇÃO_ PROCESSO SELETIVO PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS 

 
CONVOCAÇÃO_ PROCESSO SELETIVO PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
TANGARÁ, Estado do Rio Grande do Norte, o Senhor, JORGE 
EDUARDO DE CARVALHO BEZERRA, no uso de suas 
atribuições legais que o poder lhe confere: do Edital N° 002/2019 e 
conformidade com a HOMOLOGAÇÃO do resultado final do 
Processo Seletivo Municipal ocorrida através do Decreto n° 014/2019, 
publicado em 24/09/2019 na edição n° 2111 do DIÁRIO OFICIAL 
DA FEDERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE/FEMURN, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Tangará/ RN, destinado á seleção de candidatos para 
preenchimento, sob regime de Contrato, de cargos vagos no quadro de 
pessoal do Município de Tangará, Estado do Rio Grande do Norte, 
  
RESOLVE; 
  
Convocar o Candidato, ANTONIO NETO DE PONTES, aprovado 
em 4° colocação para o cargo de Motorista Geral, com nota final de 
6,0, para comparecer a Setor de Recursos Humanos desta Prefeitura, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir desta convocação, 
munido dos documentos (originais e cópias) elencados no item X do 

Edital do Concurso, o não pronunciamento do candidato dentro do 
prazo, resultará na desclassificação do mesmo. 
  
Prefeitura Municipal de Tangará/RN, 25 de setembro de 2019. 
  
JORGE EDUARDO DE CARVALHO BEZERRA 
 Prefeito Constitucional  

Publicado por: 
Adriano César Silva Pinto 

Código Identificador:57DD8B13 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RGF 2º QUADRIMESTRE 2019 
 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

Consolidado ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2º quadrimestre de 2019 (até Agosto) 

RGF - ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea 'b') R$ 1,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA 
SALDO DO 
EXERCÍCIO 2018 

SALDO DO EXERCÍCIO 2019 

Até o 1º 
Quadrimestre 

Até o 2º 
Quadrimestre 

Até o 3º 
Quadrimestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA - 
DC (I) 

19.341.475,68 22.686.453,45 22.583.618,45 0,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Contratual 19.341.475,68 22.686.453,45 22.583.618,45 0,00 

Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reestruturação da Dívida de 
Estados e Municípios 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Financiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Parcelamento e Renegociação 
de Dívidas 

19.341.475,68 22.686.453,45 22.583.618,45 0,00 

De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00 

De Contribuições 
Previdenciárias 

12.358.088,44 15.590.733,43 15.538.175,66 0,00 

De Demais Contribuições 
Sociais 

6.257.975,09 6.370.307,87 6.320.030,64 0,00 

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00 

Com Instituição Não 
Financeira 

725.412,15 725.412,15 725.412,15 0,00 

Demais dívidas contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00 

Precatórios posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - 
Vencidos e não pagos 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (II) 2.342.956,70 6.472.113,04 6.351.006,89 0,00 

Disponibilidade de caixa 2.342.956,70 6.472.113,04 6.351.006,89 0,00 

Disponibilidade de caixa 
bruta 

3.066.745,05 6.990.356,53 6.855.035,64 0,00 

(-) Restos a pagar 
processados 

723.788,35 518.243,49 504.028,75 0,00 

Demais haveres financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA 
LÍQUIDA (DCL)(III) = (I - 
II) 

16.998.518,98 16.214.340,41 16.232.611,56 0,00 

Receita corrente líquida - 
RCL 

32.164.278,60 32.641.396,18 33.169.736,79 0,00 

% da DC sobre a RCL 
(I/RCL) 

60,13% 69,50% 68,09% 0,00% 

% da DCL sobre a RCL 
(III/RCL) 

52,85% 49,67% 48,94% 0,00% 

Limite definido por resolução 
do Senado Federal (%) 

38.597.134,32 39.169.675,42 39.803.684,15 0,00 

Limite de alerta (inciso III do 
parag.1º do art.59 da LRF) 
(%) 

34.737.420,89 35.252.707,87 35.823.315,73 0,00 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DÍVIDA CONSOLIDADA 

Precatórios anteriores a 
05/05/2000 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Precatórios posteriores a 
05/05/2000 (Não incluídos na 
DC 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Passivo atuarial 0,00 68.429.167,42 68.429.167,42 0,00 

Insuficiência financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 

Depósitos e Consignações 
sem Contrapartida 

206.077,71 278.527,69 325.064,82 0,00 

Restos a pagar não 
processados 

2.601.500,37 1.927.384,67 1.773.277,50 0,00 

Antecipações de receita 
orçamentária - ARO 

0,00 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA CONTRATUAL 
DE PPP 

0,00 0,00 0,00 0,00 

APROPRIAÇÃO DE 
DEPÓSITOS JUDICIAIS - 
LC 151/2015 

0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de 
Tangará - DATA DA EMISSÃO: 25/09/2019 – HORA DA EMISSÃO: 15:44:12 

NOTA: 1-Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for 
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menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas 
sim na linha da 'Insuficiência Financeira', no quadro 'Outros Va - 

lores não integrantes da Dívida Consolidada'. Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for 
negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) zero. 

2-Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 
da Constituição Federal, aindanão foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não 
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatóriosforam incluídos ou que deveriam ter sido 
incluídos, os valores deverão compor a linha 'Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos 
e não pagos' 

NOTA: Os valores da Câmara não estão contemplados neste relatório. 

  
JORGE EDUARDO DE CARVALHO BEZERRA 
Prefeito Municipal 
  
JOSE ANCHIETA DE BRITO 
Sec. de Finanças 
  
HENRIQUE BRITO DE OLIVEIRA 
Controlador 

Publicado por: 
Adriano César Silva Pinto 

Código Identificador:D096470A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RGF 2º QUADRIMESTRE 2019 
 

Consolidado 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E 
CONTRAGARANTIAS DE VALORES 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2º quadrimestre de 2019 (até Agosto) 

RGF - ANEXO 3 
(LRF,art.55,inciso I,alínea 'c' e art. 
40 $ 1o.) 

R$ 1,00 

GARANTIAS CONCEDIDAS 
  

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

SALDOS DO EXERCÍCIO ATUAL 

Até o 1o. 
Quadrimestre 

Até o 2o. 
Quadrimestre 

Até o 3o. 
Quadrimestre 

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito 
Externas 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito 
Externas 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

ÀS ENTIDADES 
CONTROLADAS (III) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito 
Externas 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

POR MEIO DE FUNDOS E 
PROGRAMAS (IV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS GARANTIAS 
CONCEDIDAS (V) = (I + II + III 
+ IV) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA - RCL (VI) 

32.164.278,60 32.641.396,18 33.169.736,79   

% DO TOTAL DAS 
GARANTIAS SOBRE A RCL 

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

LIMITE DEFINIDO POR 
RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - <22%> de RCL 

7.076.141,29 7.181.107,16 7.297.342,09 0,00 

LIMITE DE ALERTA ( Inciso III 
do parag. 1º do art.59 da LRF 
)(90%) de <22%> RCL 

6.368.527,16 6.462.996,44 6.567.607,88 0,00 

CONTRAGARANTIAS 
RECEBIDAS 
  

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

SALDOS DO EXERCÍCIO ATUAL 

Até o 1o. 
Quadrimestre 

Até o 2o. 
Quadrimestre 

Até o 3o. 
Quadrimestre 

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Garantias às Operações de 
Crédito Externas 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Garantias às Operações de 
Crédito Internas 

0,00 0,00 0,00 0,00 

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Garantias às Operações de 
Crédito Externas 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Garantias às Operações de 
Crédito Internas 

0,00 0,00 0,00 0,00 

DAS ENTIDADES 
CONTROLADAS (IX) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Garantias às Operações de 
Crédito Externas 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Em Garantias às Operações de 
Crédito Internas 

0,00 0,00 0,00 0,00 

EM GARANTIAS POR MEIO 
DE FUNDOS E PROGRAMAS 
(X) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS 
CONTRAGARANTIAS 
RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + 
IX + X) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

MEDIDAS CORRETIVAS 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de 

Tangará - DATA DA EMISSÃO: 25/09/2019 - HORA DA EMISSÃO: 15:45:05 

  
JORGE EDUARDO DE CARVALHO BEZERRA 
Prefeito Municipal 
  
JOSE ANCHIETA DE BRITO 
Sec. de Finanças 
  
HENRIQUE BRITO DE OLIVEIRA 
Controlador 

Publicado por: 
Adriano César Silva Pinto 

Código Identificador:D1DA1E7F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RGF 2º QUADRIMESTRE 2019 
 

Consolidado 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM 
PESSOAL  

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL 

2º quadrimestre de 2019 (até Agosto) 

RGF-ANEXO 1 (LRF,art.55,inciso I,alínea 'a') R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 

(Últimos 12 Meses) 

Liquidadas (a) 
Inscritas em restos a pagar 
não processados (b) 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 20.524.594,27 0,00 

Pessoal Ativo 18.507.476,67 0,00 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 17.906.460,91 0,00 

Obrigações Patronais 601.015,76 0,00 

Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 

Pessoal Inativo e Pensionistas 2.017.117,60 0,00 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 1.926.360,53 0,00 

Pensões 90.757,07 0,00 

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de 
terceirização (Par. 1º do art.18 da LRF) 

0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (Par. 1º do 
art.19 da LRF) 

2.340.864,82 0,00 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão 
Voluntária 

0,00 0,00 

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior 
ao da Apuração 

40.654,84 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior 
ao da Apuração 

316.625,18 0,00 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.983.584,80 0,00 

Imposto de Renda Retido na Fonte(Decisão 
nº720/2007 - TCE/RN 

0,00 0,00 

DESP. LÍQ. COM PESSOAL (III)=(I-II) 18.183.729,45 0,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE 
LEGAL 

VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 33.169.736,79 - 

(-) Transferência obrigatória da união relativas às 
emendas individuais (V) ($13, art. 166 da CF) 

0,00 0,00 % (*) 

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - 
(VI) 

33.169.736,79 100,00 % 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = 
(IIIa + IIIb) 

18.183.729,45 54,82 % 

LIMITE MÁXIMO (VIII)(incisos I,II e III do art. 20 
da LRF ) 

17.911.657,87 54,00 % 

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) 
(parágrafo único do art. 22 da LRF) 

17.016.074,98 51,30 % 

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II 
do Par. 1º do art. 59 da LRF) 

16.120.492,08 48,60 % 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de 
Tangará - DATA DA EMISSÃO: 25/09/2019 - HORA DA EMISSÃO: 15:41:43 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No 
encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão 
segregadas em: 

a) Despesas liquidadas,consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço,nos termos 
do art.63 da Lei 4.320/64 

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, incritas em Restos a Pagar não processados, consideradas 
liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da lei 4.320/64 

  
JORGE EDUARDO DE CARVALHO BEZERRA 
Prefeito Municipal 
_________________________ 
  
JOSE ANCHIETA DE BRITO  
Sec. de Finanças 
  
HENRIQUE BRITO DE OLIVEIRA 
Controlador 
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Publicado por: 
Adriano César Silva Pinto 

Código Identificador:494FAB96 

 
GABINETE DO PREFEITO 

RGF 2º QUADRIMESTRE 2019 
 

Consolidado 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO 
FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2º quadrimestre de 2019 (até Agosto) 

Anexo 6 - LRF , Art. 48, R$ 1,00 

RECEITA CORRENTE 
LÍQUIDA 

VALOR ATÉ O BIMESTRE 

Receita Corrente Líquida 33.169.736,79 

Receita Corrente Líquida 
Ajustada 

33.169.736,79 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 

Despesa Total com Pessoal - 
DTP 

18.183.729,45 54,82% 

Limite Máximo (incisos I, II e 
III, art. 20 da LRF) - <%> 

17.911.657,87 54,00% 

Limite Prudencial (parágrafo 
único, art. 22 da LRF) - <%> 

17.016.074,98 51,30% 

Limite de Alerta (inciso II do 
par.1º do art.59 da LRF) - 
<%> 

16.120.492,08 48,60% 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL 

Dívida Consolidada Líquida 16.232.611,56 48,94% 

Limite Definido por 
Resolução do Senado Federal 

39.803.684,15 120,00% 

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL 

Total das Garantias 
Concedidas 

0,00 0,00% 

Limite Definido por 
Resolução do Senado Federal 

7.297.342,09 22,00% 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 

Operações de Crédito Externas 
e Internas 

0,00 0,00% 

Limite definido pelo Senado 
Federal para Operações de 
Crédito Externas e Internas 

5.307.157,89 16,00% 

Operações de Crédito por 
Antecipação da Receita 

0,00 0,00% 

Limite definido pelo Senado 
Federal para Operações de 
Crédito por Antecipação da 
Receita 

2.321.881,58 7,00% 

RESTOS A PAGAR 

INSCRIÇÃO EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) 

Valor total - - 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de 
Tangará - DATA DA EMISSÃO: 25/09/2019 - HORA DA EMISSÃO: 15:50:46 

  
JORGE EDUARDO DE CARVALHO BEZERRA 
Prefeito Municipal 
  
JOSE ANCHIETA DE BRITO 
Sec. de Finanças 
  
HENRIQUE BRITO DE OLIVEIRA 
Controlador 

Publicado por: 
Adriano César Silva Pinto 

Código Identificador:3662474C 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
  
CONTRATO Nº. 920190033 
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL nº 9/2019-0033 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE 
ANANIAS/RN 
CONTRATADA: PHOSPODONT LTDA 
CNPJ (MF) N° 04.451.626/0001-75 
OBJETO: SRP para eventual aquisição futura e parcelada de 
medicamentos controlados para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do Municipio de Tenente Ananias/RN. Conforme 
especificações constantes no Anexo I que é parte integrante do Edital. 
VALOR TOTAL: R$ R$ 60.014,40 (sessenta mil e quatorze reais e 
quarenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: – 419 - 3 . 7000 . 10 . 301 . 15 . 2.33 
. 0 . 339030 - Material de Consumo 
420 - 3 . 7000 . 10 . 301 . 15 . 2.34 . 0 . 339030 - Material de 
Consumo 
477 - 3 . 7000 . 10 . 302 . 15 . 2.97 . 0 . 339030 - Material de 
Consumo 
530 - 3 . 7000 . 10 . 302 . 16 . 2.147 . 0 . 339030 - Material de 
Consumo 
557 - 3 . 7000 . 10 . 302 . 16 . 2.153 . 0 . 339030 - Material de 
Consumo 
465 - 3 . 7000 . 10 . 302 . 15 . 2.92 . 0 . 339030 - Material de 
Consumo 
Valor Global: R$ 60.014,40 (sessenta mil e quatorze reais e quarenta 
centavos). 
VIGÊNCIA: 26/09/2019 a 26/09/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2019 
  
ASSINANTES: 
LARISSA LISIANE DA CUNHA ROCHA JACOME– PREFEITA 
MUNICIPAL 
JUCIE DA ROCHA FORMIGA JUNIOR – SECRETÁRIO DE 
SAÚDE 
PHOSPODONT LTDA - 04.451.626/0001-75  

Publicado por: 
Aristóteles Barreto de Araujo Sarmento 

Código Identificador:90A5D51F 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
  
CONTRATO Nº. 9201900033 
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL nº 9/2019-0033 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE 
ANANIAS/RN 
CONTRATADA: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOSE FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ (MF) N° 01.722.296/0001-17 
OBJETO: SRP para eventual aquisição futura e parcelada de 
medicamentos controlados para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Municipio de Tenente Ananias/RN. Conforme 
especificações constantes no Anexo I que é parte integrante do Edital. 
VALOR TOTAL: R$ R$ 58.755,00 (cinquenta e oito mil e setecentos 
e cinquenta e cinco reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
– 419 - 3 . 7000 . 10 . 301 . 15 . 2.33 . 0 . 339030 - Material de 
Consumo 
420 - 3 . 7000 . 10 . 301 . 15 . 2.34 . 0 . 339030 - Material de 
Consumo 
477 - 3 . 7000 . 10 . 302 . 15 . 2.97 . 0 . 339030 - Material de 
Consumo 
530 - 3 . 7000 . 10 . 302 . 16 . 2.147 . 0 . 339030 - Material de 
Consumo 
557 - 3 . 7000 . 10 . 302 . 16 . 2.153 . 0 . 339030 - Material de 
Consumo 
465 - 3 . 7000 . 10 . 302 . 15 . 2.92 . 0 . 339030 - Material de 
Consumo 
Valor Global: R$ 58.755,00 (cinquenta e oito mil e setecentos e 
cinquenta e cinco reais). 
VIGÊNCIA: 26/09/2019 a 26/09/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2019 
  
ASSINANTES: 
LARISSA LISIANE DA CUNHA ROCHA JACOME– PREFEITA 
MUNICIPAL 
JUCIE DA ROCHA FORMIGA JUNIOR – SECRETÁRIO DE 
SAÚDE 
PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
FARMACEUTICOS LTDA - 01.722.296/0001-17  
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GABINETE DO PREFEITO 

RGF 2º QUADRIMESTRE 2019 
 

Governo Municipal de Tangará 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Consolidado 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

2º quadrimestre de 2019(até Agosto) 

RGF-Anexo 4 (LRF, art.55, inciso I, alínea 'd' e inciso III, alínea 'c') R$ 1,00 

  
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
  

VALOR REALIZADO 

NO QUADRIMESTRE 
DE REFERÊNCIA 

ATÉ O QUADRIMESTRE 
DE REFERÊNCIA (a) 

Mobiliária 0,00 0,00 

Interna 0,00 0,00 

Externa 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 

Interna 0,00 0,00 

Empréstimos 0,00 0,00 

Aquisição financiada de bens e arrendamento mercantil financeiro 0,00 0,00 

Antecipação de receita pela venda a termo de bens e serviços 0,00 0,00 

Assunção, reconhecimento e confissão de dividas (LRF, art 29, parágrafo 1 0,00 0,00 

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I) 0,00 0,00 

Externa 0,00 0,00 

Empréstimos 0,00 0,00 

Aquisição financiada de bens e arrendamento mercantil financeiro 0,00 0,00 

Antecipação de receita pela venda a termo de bens e serviços 0,00 0,00 

Assunção, reconhecimento e confissão de dividas (LRF, art 29, parágrafo 1 0,00 0,00 

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II) 0,00 0,00 

TOTAL (III) 0,00 0,00 

  
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL 

Receita corrente líquida - RCL (IV) 33.169.736,79 100,00 % 

Operações vedadas (V) 0,00 0,00 % 

Total considerado para fins da apuração do cumprimento do limite (VI)=(IIIa+V-Ia-IIa) 0,00 0,00 % 

Limite geral definido por resolução do Senado Federal para as operações de crédito internas e externa 5.307.157,89 16,00 % 

Limite de alerta (inciso III do parag.1º do art.59 da LRF) - (%) 4.776.442,10 14,40 % 

Operações de crédito por antecipação de receita orçamentária 0,00 0,00 % 

Limite definido por resolução do Senado Federal para as operações de crédito por antecipação de recei 2.321.881,58 7,00 % 

  

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA 
  

VALOR REALIZADO 

NO QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA 
ATÉ O QUADRIMESTRE 
DE REFERÊNCIA (a) 

Parcelamento de dívidas 0,00 0,00 

Tributos 0,00 0,00 

Contribuições previdenciárias 0,00 0,00 

FGTS 0,00 0,00 

Operações de reestrututação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Tangará - DATA DA EMISSÃO: 25/09/2019 - HORA DA EMISSÃO: 15:45:52 

Nota : 

  
JORGE EDUARDO DE CARVALHO BEZERRA 
Prefeito Municipal 
  
JOSE ANCHIETA DE BRITO 
Sec. de Finanças 
  
HENRIQUE BRITO DE OLIVEIRA 
Controlador 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL № 015/2019 - PMTLC/CPL/SEMOB 
 
PREGÃO PRESENCIAL № 015/2019 - PMTLC/CPL/SEMOB 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Urbanos 
  
Com base no resultado constante da ata da sessão do dia vinte de setembro de dois mil e dezenove (20/09/2019), relativa a sessão de recebimento e 
abertura dos Envelopes 01 – Proposta de Preços e Envelopes 02 – Documentação de Habilitação do Pregão Presencial 015/2019 – 
PMTLC/CPL/SEMOB objetivando o Registro de preços na contratação futura e eventual dos Serviços de locação de caminhão limpa fossa, 
com equipamento a vácuo para sucção e transporte de dejetos das fossas domiciliares e dos prédios públicos do município, o Pregoeiro 
Oficial ADJUDICA o item conforme tabela abaixo para que produza os efeitos legais nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal № 
8.666/93 e suas alterações posteriores: 


